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DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº_____, DE_____  DE________________ DE 2024.

 

Aprova a
metodologia
de
cobrança
pelo uso
de
recursos
hídricos
na Bacia
Hidrográfica
dos Rios
Piracicaba
e Jaguari.

 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS , no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no §2º do art. 25 da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999;

 

DELIBERA:
 

Art. 1º - Fica aprovada a metodologia de cobrança pelo uso de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica dos
Rios Piracicaba e Jaguari na forma da Deliberação Normativa nº 02,  de 20 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

 

Belo Horizonte, ____ de______________  de 2024.

 

 

MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos de Minas Gerais

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Cândida Zanon Gomes , Gerente, em 01/03/2024, às 16:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 83120947 e o código CRC
71A824E3.

Referência: Processo nº 2240.01.0000875/2024-51 SEI nº 83120947
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